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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 33/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a utilização de carne suína na merenda escolar nas unidades do sistema educacional do município e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Ademais, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento de matérias atinentes a Administração Pública, ensejando assim as atribuições da Secretaria Municipal de educação, conforme determina o art. 34 do mesmo diploma legal acima referido. 

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Quanto ao conteúdo da proposição, não haveria necessidade de autorização legislativa para dispor sobre o mesmo. 
Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 30 de maio de 2019. 
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